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V - atuação de acentuada gravidade administrativa ou institucional incompatível com as finalidades do 
Conselho; 
VI - renúncia formal; 
VII - não indicação de novo representante quando solicitada pelo Conselho, no prazo estabelecido; 
VIII - ausência injustificada de seus representantes em 3 (três) reuniões consecutivas ou 4 (quatro) 
intercaladas, no curso do mandato; 
 
§ 1º A perda de mandato da entidade ou representação da sociedade civil dependerá de deliberação do 
Plenário, por maioria absoluta, em procedimento que assegure o contraditório e a ampla defesa. 
 
§ 2º Declarada a perda do mandato, a vaga será ocupada pelo suplente ou, na impossibilidade, pela entidade 
ou representação subsequente habilitada no processo eleitoral, conforme a ordem de votação ou as regras do 
edital. 
 
Art. 27. Será substituído o conselheiro, governamental ou não governamental, que: 
I - desvincular-se do órgão, entidade ou segmento que representa; 
II - apresentar renúncia formal ao Conselho; 
III - praticar conduta incompatível com a dignidade da função, devidamente apurada; 
IV - for condenado por decisão judicial irrecorrível por crime ou contravenção incompatível com a função 
exercida; 
V - apresentar impedimento permanente para o exercício da função; 
VI - incorrer em 3 (três) faltas injustificadas consecutivas ou 4 (quatro) intercaladas no mandato; 
 
§ 1º A substituição de conselheiro dependerá de procedimento instaurado por provocação de conselheiro, do 
Ministério Público, de cidadão, da entidade ou órgão de origem, ou de ofício pela Presidência, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, quando cabível. 
 
§ 2º Nos casos de renúncia, desvinculação do órgão ou entidade, falecimento ou impedimento manifesto, a 
substituição poderá ser processada de forma simplificada, com registro em ata e comunicação ao órgão ou 
entidade de origem. 
 
§ 3º Caberá ao órgão ou entidade de origem indicar novo representante no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
contado da comunicação formal expedida pelo Conselho. 
 
§ 4º A alteração de composição será encaminhada ao Poder Executivo Municipal para nomeação por decreto, 
quando necessário. 
 
Art. 28. A Secretaria Executiva comunicará à Presidência a ocorrência de 2 (duas) faltas consecutivas ou 3 
(três) intercaladas sem justificativa, para que o órgão ou entidade de origem seja alertado quanto ao risco de 
substituição ou perda de representação. 

CAPÍTULO VII - DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

Art. 29. A Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência será realizada a cada 4 (quatro) 
anos, ou conforme chamamento nacional ou estadual, em articulação com as Conferências Estadual e 
Nacional, sob coordenação do COMPED e com apoio técnico, administrativo e financeiro do Poder Executivo 
Municipal, nos termos da Lei Municipal nº 036/2024. 
 
§ 1º A Conferência deverá ser amplamente divulgada, assegurando-se a participação de pessoas com 
deficiência, familiares, organizações da sociedade civil, Poder Público, trabalhadores, prestadores de serviços 
e demais interessados. 
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DECRETO Nº 124, DE 28 DE MAIO DE 2026. 

SÚMULA: Regulamenta, no âmbito do Poder 
Executivo do Município de Nova 
Laranjeiras/PR, a Lei Federal nº 14.129, de 
29 de março de 2021, que dispõe sobre 
princípios, regras e instrumentos para o 
Governo Digital e para o aumento da 
eficiência pública, e dá outras providências. 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS, 
PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e tendo em vista o disposto na Lei 
Federal nº 14.129, de 29 de março de 2021, na Lei Federal nº 12.527, de 18 de 
novembro de 2011, na Lei Federal nº 13.460, de 26 de junho de 2017, na Lei Federal nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018, e na Nota Recomendatória Conjunta ATRICON nº 
02/2022, 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar, no âmbito do Poder 
Executivo Municipal, a aplicação da referida norma, visando à modernização, 
simplificação e ampliação do acesso aos serviços públicos por meios digitais; 

CONSIDERANDO a necessidade de observância à transparência pública, à 
proteção de dados pessoais, à segurança da informação e à acessibilidade no 
atendimento ao cidadão; 

DECRETA: 

Art. 1º Este Decreto regulamenta, no âmbito do Poder Executivo do Município 
de Nova Laranjeiras/PR, a aplicação da Lei Federal nº 14.129, de 29 de março de 2021, 
que dispõe sobre princípios, regras e instrumentos para o Governo Digital e para o 
aumento da eficiência pública. 

Art. 2º O presente Decreto aplica-se aos órgãos e entidades da Administração 
Pública Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal, observadas suas respectivas 
competências, estruturas administrativas e capacidades operacionais. 

Art. 3º Para os fins deste Decreto, considera-se: 

I - Governo Digital: o uso de tecnologias digitais pela Administração Pública 
para simplificar, modernizar, ampliar e tornar mais eficiente a prestação de serviços 
públicos e o relacionamento com o cidadão; 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2026 

SELEÇÃO DE CADASTRO DE FAMÍLIAS PARA O SERVIÇO DE 

ACOLHIMENTO FAMILIAR 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E CONSIDERANDO O DISPOSTO 

NA LEI MUNICIPAL Nº 1.490/2025 E DEMAIS DISPOSITIVOS LEGAIS, 

ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E AÇÃO 

COMUNITÁRIA, TORNA PÚBLICO O PRESENTE EDITAL, COM O OBJETIVO 

DE CREDENCIAMENTO, SELEÇÃO E HABILITAÇÃO DE FAMÍLIAS 

INTERESSADAS EM ATUAR JUNTO AO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO 

FAMILIAR, NOS TERMOS QUE SEGUEM: 

1. DO OBJETO: 

1.1. O presente Edital visa o credenciamento e habilitação de famílias residentes no 

Município de Nova Laranjeiras/PR para o acolhimento provisório de crianças e 

adolescentes afastados do convívio familiar por ordem judicial, que tenham seus direitos 

ameaçados ou violados e que necessitem de proteção. 

1.2. Trata-se de acolhimento temporário e não implica em adoção. 

2. DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO: 

Poderão se inscrever as famílias que atendam aos seguintes critérios mínimos a seguir 

indicados, que foram estabelecidos na legislação municipal: 

I - ser maior de dezoito anos, sem restrição quanto ao estado civil; 

II - ser residente no Município há mais de um ano; 

III - não ter interesse em adotar criança ou adolescente e não estar inscrito no processo 

de habilitação para adoção; 
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IV - não ter nenhum membro da família que resida no domicílio envolvido com uso e 

abuso de álcool, drogas ou substâncias assemelhadas; 

V - ter a concordância dos demais membros da família que convivem no mesmo 

domicílio; 

VI - apresentar saúde física e mental; 

VII - todos os membros que residem na residência da família acolhedora devem 

apresentar idoneidade moral; 

VIII - ter renda familiar superior ao valor da bolsa-auxílio; 

IX - possuir espaço físico adequado na residência para acolher criança ou adolescente; 

X - parecer psicossocial favorável, expedido pela Equipe Técnica do Serviço de 

Acolhimento Familiar e por outros profissionais da rede, quando necessário; 

XI - participar das capacitações (inicial e continuada), bem como comparecer às 

reuniões e aderir às orientações da Equipe Técnica do Serviço de Acolhimento Familiar; 

XII - Não possuir registro de antecedentes criminais; 

XIII - Possuir idoneidade moral. 

3. DAS INSCRIÇÕES E DOCUMENTAÇÃO: 

3.1. As inscrições são gratuitas e em caráter permanente (fluxo contínuo).  

3.2. Os interessados devem comparecer à Secretaria Municipal de Assistência Social e 

Ação Comunitária, à Rua Estanislau Kuratkovski, Nº 1044, Centro, Nova Laranjeiras – 

PR, portando os documentos a seguir indicados: 

I - Documento de identificação, com foto, de todos os membros da família; 

II - Certidão de nascimento ou casamento de todos os membros da família; 

III - Comprovante de residência; 
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IV - Certidão negativa de antecedentes criminais de todos os membros da família que 

sejam maiores de idade; 

V - Comprovante de atividade remunerada ou benefício previdenciário (no caso de 

beneficiários da Previdência Social) suficiente à comprovação do disposto na Lei 

1.490/2025, em especial  no artigo 18, inciso VIII - renda familiar superior ao valor da 

bolsa-auxílio; 

VI - Atestado médico que comprove saúde física e mental dos responsáveis. 

4. DA EQUIPE TÉCNICA E AVALIAÇÃO: 

4.1. O Serviço será executado por equipe técnica designada pela Secretaria Municipal 

de Assistência Social e Ação Comunitária, nos termos do artigo 13 e seguintes da Lei 

Municipal 1.490/2025. 

4.2. O processo de seleção compreenderá: análise documental, entrevista psicossocial, 

visita domiciliar e participação obrigatória em curso de capacitação. 

5. DO SUBSÍDIO FINANCEIRO: 

5.1. A Família Acolhedora receberá um subsídio financeiro no valor definido no artigo 

25, §7º., da Lei 1.490/2025. 

5.2. A bolsa-auxílio destina-se ao custeio das despesas com o acolhido, compreendendo 

alimentação, vestuário, materiais escolares e pedagógicos, serviços e atendimentos 

especializados complementares à rede pública local, atividades de cultura e lazer, 

transporte e demais gastos relativos à garantia dos direitos fundamentais previstos no 

Estatuto da Criança e do Adolescente. 

5.3. A Família Acolhedora habilitada no Serviço Municipal de Acolhimento Familiar 

receberá a bolsa-auxílio durante o período em que estiver com o acolhido sob sua 

guarda, nos termos do art. 26 da Lei Municipal nº 1.490/2025. 
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I - Quando se inserir ou se retirar a criança ou o adolescente acolhido da família 

acolhedora no decorrer do mês, pagar-se-á a esta o valor do mês integral sempre que o 

tempo total de acolhimento for igual ou superior a 28 (vinte e oito) dias; 

II - Nos casos em que o acolhimento for inferior a 28 (vinte e oito) dias, a família 

receberá a bolsa-auxílio proporcional aos dias de permanência; 

III - Os acolhidos que recebem o Benefício de Prestação Continuada - BPC - ou 

qualquer outro benefício previdenciário ou assistencial deverão ter 50% do benefício 

depositado em conta judicial. Salvo nos casos em que houver determinação judicial 

diversa, o restante será administrado pela família acolhedora que estiver com a guarda, 

visando ao atendimento das necessidades do acolhido, razão pela qual não terá direito 

ao acréscimo previsto no § 3º do art. 25 da Lei Municipal nº 1.490/2025. 

5.4. O subsídio não gera qualquer vínculo empregatício ou profissional com o 

Município de Nova Laranjeiras. 

6. DAS RESPONSABILIDADES DAS FAMÍLIAS ACOLHEDORAS: 

6.1. Conforme prescreve a Lei Municipal nº 1.490/2025, as famílias habilitadas 

assumem as seguintes responsabilidades: 

I - Prestar assistência material, moral, educacional e afetiva ao acolhido sob sua guarda; 

II - Atender às orientações da Equipe Técnica do Serviço de Acolhimento Familiar; 

III - Participar do processo de acompanhamento e capacitação continuada; 

IV - Prestar informações sobre a situação da criança ou do adolescente acolhido à 

Equipe Técnica do Serviço de Acolhimento Familiar; 

V - Contribuir na preparação da criança ou do adolescente para o retorno à família 

natural ou extensa, e, na impossibilidade, a colocação em família substituta, sempre sob 

orientação da Equipe Técnica; 
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VI - Comunicar à Equipe Técnica a impossibilidade da permanência do acolhido, 

responsabilizando-se pelos cuidados até novo encaminhamento, bem como a desistência 

em ser Família Acolhedora; 

VII - Assumir compromisso ético e guardar sigilo sobre as informações do acolhido; 

VIII - Não se ausentar do Município com o acolhido sem prévia comunicação à Equipe 

Técnica e, se necessário, autorização judicial. 

7. DO DESLIGAMENTO DA FAMÍLIA ACOLHEDORA: 

7.1. O desligamento da família acolhedora poderá ocorrer nas seguintes situações: 

I - Solicitação por escrito, assinada em conjunto com a Equipe Técnica do Serviço, na 

qual constem os motivos e o prazo para efetivação do desligamento; 

II - Descumprimento ou perda dos requisitos estabelecidos no art. 18 da Lei 1.490/2025, 

comprovado por meio de parecer técnico expedido pela Equipe Técnica do Serviço; 

III - por determinação judicial; 

IV. Nos casos de inadaptação ou impossibilidade de permanência do acolhido, a família 

deverá comunicar formalmente a Equipe Técnica, responsabilizando-se pelos cuidados 

até novo encaminhamento, conforme orientação técnica e/ou judicial. 

8. DA FISCALIZAÇÃO: 

8.1. O processo de Monitoramento e Avaliação do Serviço de Acolhimento em Família 

Acolhedora será realizado pela Política Municipal de Assistência Social, conforme 

preconiza o Sistema Único de Assistência Social - SUAS. 

8.2. Compete ao Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, ao Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, e aos Conselhos 

Tutelares fiscalizar a regularidade do Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora, 

bem como encaminhar ao Ministério Público e ao Juiz da Infância e Juventude relatório 

circunstanciado sempre que observar irregularidades. 


